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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA  REFERENTE EDITAL Nº 01/2011  CONCURSO PÚBLICO 

A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio – FSPSCE, no uso de suas atribuições  legais,  torna pública a convocação para a 
Prova Prática, em conformidade com o item 4.2.2. do Edital n° 01/2011. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Realizarão a Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, somente aos candidatos aprovados na prova objetiva, limitado até 
10 (dez) vezes o número de vagas para os empregos de Costureira, Motorista e Motorista SAMU. 

1.2.  A  Prova  Prática  buscará  aferir  a  capacidade  de  adequação  funcional  e  situacional  do  candidato  às  exigências  e  ao  desempenho 
eficiente das atividades do emprego. 

II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

2.1. A Prova Prática para os empregos de Costureira, Motorista e Motorista SAMU serão avaliadas conforme estabelecido nos quadros 
abaixo, observando o limite máximo para cada item. 

CARGO  ATIVIDADES  PONTUAÇÃO MÁXIMA 

COSTUREIRA 

1  Efetuar costura a mão.  15, pontos, para a atividade executada corretamente. 
2  Efetuar costura a mão.  30, pontos, para a atividade executada corretamente. 
3  Efetuar costura e/ou manusear máquina de costura.  15, pontos, para a atividade executada corretamente. 
4  Efetuar costura e/ou manusear máquina de costura.  40, pontos, para a atividade executada corretamente. 

CARGO  ATIVIDADES  PONTUAÇÃO MÁXIMA 

MOTORISTA 

1    Efetuar  reparos  de  emergência,  colocando  o  veículo  em 
funcionamento.  40, pontos, para a atividade executada corretamente. 

2    Dirigir  veículos  utilizando  adequadamente  regra  de 
trânsito, conforme instruções do avaliador.  15, pontos, para a atividade executada corretamente. 

3    Dirigir  veículos  utilizando  adequadamente  regra  de 
trânsito, conforme instruções do avaliador.  15, pontos, para a atividade executada corretamente. 

4    Dirigir  veículos  utilizando  adequadamente  regra  de 
trânsito, conforme instruções do avaliador.  15, pontos, para a atividade executada corretamente. 

5    Dirigir  veículos  utilizando  adequadamente  regra  de 
trânsito, conforme instruções do avaliador.  15, pontos, para a atividade executada corretamente. 

CARGO  ATIVIDADES  PONTUAÇÃO MÁXIMA 

MOTORISTA 
SAMU 

1  Utilizar adequadamente equipamento ao conduzir veículo 
terrestre de urgência.  20, pontos, para a atividade executada corretamente. 

2  Utilizar adequadamente equipamento ao conduzir veículo 
terrestre de urgência.  20, pontos, para a atividade executada corretamente. 

3    Identificar  1  (um)      tipos  de  materiais  existentes  nos 
veículos.  20, pontos, para cada atividade executada corretamente. 

4    Identificar  1  (um)      tipos  de  materiais  existentes  nos 
veículos.  20, pontos, para cada atividade executada corretamente. 

5    Identificar  1  (um)      tipos  de  materiais  existentes  nos 
veículos.  20, pontos, para cada atividade executada corretamente. 

III – DO RESULTADO DA PROVA PRÁTICA
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3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

3.2. À Prova Prática será atribuído o seguinte resultado: 
a) APTO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da prova prática. 
b)  INAPTO: o candidato não alcançou o mínimo de 50%  (cinquenta por  cento) da pontuação total da prova prática, acarretando em sua 
eliminação do Concurso Público. 
c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a prova prática, acarretando em sua eliminação do Concurso Público. 

3.3. Imediatamente após a prova, os candidatos declararão individualmente, em formulário próprio, a sua concordância com a pontuação 
obtida em cada item. 

IV  DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

4.1. As Provas Práticas serão realizadas conforme descrito nos itens 4.1.1. e 4.1.2. 

4.1.1. 
 Emprego: Costureira 
 Data: 18/09/2011 
 Horário de fechamento dos portões: 8h30min da manhã (período matutino) 
 Local: Escola Bernardo 
 Endereço: Rua dos Ferroviários, n° 102, Centro, Esteio – RS 
 Candidatos: conforme Anexo I deste Edital. 

4.1.2. 
 Empregos: Motorista e Motorista SAMU 
 Data: 18/09/2011 
 Horário de fechamento dos portões: 8h30min da manhã (período matutino) 
 Local: Escola Bernardo 
 Endereço: Rua dos Ferroviários, n° 102, Centro, Esteio – RS 
 Candidatos: conforme Anexos II e III deste Edital 

V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. As atividades serão as mesmas para todos os candidatos que concorrem ao mesmo emprego. 

5.2. Não será permitida a entrada de candidatos após o horário estabelecido para o fechamento dos portões. 

5.3. A aplicação da Prova Prática poderá ser feita por turmas, sendo os candidatos chamados em intervalos a serem definidos por ocasião 
da realização da prova. 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local determinado trinta minutos antes da hora marcada para o fechamento dos portões. 

5.5. Não haverá segunda chamada para a realização das provas, sob nenhuma hipótese. 

5.6. O candidato deverá comparecer ao local das Provas Práticas munido do original de um dos seguintes documentos de identificação: 
Cédula  de  Identidade  (RG); Carteira  de Órgão  ou Conselho  de Classe; Carteira  de  Trabalho  e Previdência Social  (CTPS); Certificado 
Militar; Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte. O documento portado só será aceito se estiver dentro do prazo de validade. 

5.7. Não será permitido ao candidato permanecer no local onde será realizada a prova portando telefone celular ligado. 

5.8. O descumprimento do descrito nos subitens anteriores poderá acarretar a eliminação do candidato deste certame. 

5.9. Os três últimos candidatos, de cada emprego, ao concluir a Prova Prática, somente poderão sair juntos, depois de assinarem a ata e o 
envelope lacrado contendo as provas de todos os candidatos presentes. 

Esteio – RS, 12 de setembro de 2011. 

Liége L. S. Jesus 
Diretora Administrativa da FSPSCE
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ANEXO I 

N° DE INSCRIÇÃO  NOME  EMPREGO 
298539  CARMEN REGINA MAIA DOS SANTOS  COSTUREIRA 
295262  EVA JANETE DOS SANTOS  COSTUREIRA 
298684  FERNANDA DA SILVA ZENGER  COSTUREIRA 
311756  LUCIANA LORETO DA SILVA  COSTUREIRA 
311423  MARA DALILA DA SILVA SASSO  COSTUREIRA 
306163  MARCIA MIRACI GOCLAWSKI  COSTUREIRA 
310173  REGINA FLOR DA SILVA RODRIGUES  COSTUREIRA 

ANEXO II 

N° DE INSCRIÇÃO  NOME  EMPREGO 
305418  EDEMIR FERRAZ DA SILVA  MOTORISTA 
292011  MARCIO WARKEN  MOTORISTA 
303533  REGIS SORIA OCHOA  MOTORISTA 

ANEXO II 

N° DE INSCRIÇÃO  NOME  EMPREGO 
289205  ADRIANO MARCELO MACHADO  MOTORISTA  SAMU 
302406  ALEXANDRE FERREIRA CORREIA  MOTORISTA  SAMU 
289767  ANDERSON VIANNA  MOTORISTA  SAMU 
311174  ANDRÉ LUÍS DA ROSA  MOTORISTA  SAMU 
310795  CELINA PAMILI SILVA BRAGA  MOTORISTA  SAMU 
298224  CREMILSO DE ARAUJO PEREIRA  MOTORISTA  SAMU 
308205  DOUGLAS CARVALHO DA SILVEIRA  MOTORISTA  SAMU 
296086  EDEMIR FERRAZ DA SILVA  MOTORISTA  SAMU 
311501  EMERSON SOARES PAIVA  MOTORISTA  SAMU 
289975  ESTÍVER ROBERTO BERTOLLE DOS SANTOS  MOTORISTA  SAMU 
306389  GIANCARLO JOCHAN  MOTORISTA  SAMU 
291898  JERONIMO GARCIA DOS SANTOS  MOTORISTA  SAMU 
307290  LEANDRO MARTINS RIBEIRO  MOTORISTA  SAMU 
290867  LUCIANO AULER  MOTORISTA  SAMU 
307675  MATHEUS CHAVES CARDOSO  MOTORISTA  SAMU 
307503  RAFAEL LUIZ LIMA  MOTORISTA  SAMU 
293224  RENATO SAFFI CHRYSOSTOMO  MOTORISTA  SAMU 
298816  RUI PACHECO DALBOSCO  MOTORISTA  SAMU


